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PROCESSO Nº 52/2017 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 11/2017 

 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 

O MUNICÍPIO DE LAGES – PREFEITURA, torna público, para ciência dos interessados, que por 
intermédio de sua Pregoeira e sua Equipe de Apoio, realizará licitação na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO para Registro de Preços. 
 
A presente licitação, cujo tipo é o de MENOR PREÇO POR ITEM, será conduzida pela Pregoeira e sua Equipe 
de Apoio, regida pela Lei nº 10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 7.014/03, pela Lei 
Complementar nº 123/06 e Alterações Posteriores, pelo Decreto 7.892/13 e por este Edital, com aplicação 
subsidiária da Lei nº 8.666/93 e Diplomas Complementares. O provedor do sistema eletrônico adotado pela 
PREFEITURA para a realização deste certame é o da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 
 
Para a participação nesta licitação deverão, ser observadas os seguintes critérios: 

 Prazo para impugnação: 
Até 23:59h do dia 05/04/2017 

 
 Prazo para apresentação de pedidos de esclarecimentos:  

Até 23:59 h do dia 04/04/2017 
 

 Prazo para Credenciamento: 
Até 23:59 h do dia 09/04/2017 
 

 Prazo para recebimento das Propostas e Abertura da Sessão Pública: 
Até 13:30 h do dia 10/04/2017 
 

 Prazo para oferecimento de Lances: 
De 14:00 h às 15:00 h do dia 10/04/2017, acrescido do período aleatório. 
 
 Todos os horários estabelecidos neste Edital obedecerão, para todos os efeitos, o horário de 

Brasília – DF. 
 

1.  DO OBJETO: 
1.1 Registro de Preços para Contratação de Empresa para fornecimento de refeições (marmitas), aos 
Funcionários da Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca, em conformidade com as especificações prescritas 
no Anexo I – Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante deste Edital; 
1.2 Os quantitativos do objeto desta licitação estão classificadas consoante ao disposto na LC 123/06, com o(s) 
item(ns) destinado(s) exclusivamente à participação de Microempresas e Empresa de Pequeno Porte. 
 
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
2.1 Poderão participar da presente licitação, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, consoante art. 48, 
inciso I, da Lei Complementar 123/2006, legalmente constituídas no ramo de atividade do objeto, que 
satisfaçam as condições do presente Edital; 
2.2 Não poderão participar Empresas que estejam sob processo de falência, ou concordata ou em regime de 
recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução, liquidação ou tenham sido suspensas ou declaradas inidôneas 
para licitar ou contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, Direta ou Indireta, de 
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qualquer dos poderes, da União, dos Estados e dos Municípios, desde que o ato tenha sido publicado em 
imprensa oficial, pelo órgão autor da sanção ou Responsável; 
2.3 A participação na presente Licitação, enseja a aceitação plena das condições prescritas neste Edital e em 
seu(s) anexo(s).  
 
3. DO CADASTRAMENTO E CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES: 
3.1 Para a participação nesta licitação é necessário que o licitante atenda a todas as exigências constantes neste 
Edital e em seus anexos, providencie a sua certificação e o seu credenciamento junto à CAIXA; 
3.2 Os licitantes, ainda não cadastrados na CAIXA, deverão providenciar o seu cadastramento acessando o 
endereço eletrônico www.caixa.gov.br, no menu Poder Público, selecionar Compras Caixa, escolher Outros 
Compradores, selecionar a opção Editais, item Cadastre-se, onde deverão informar todos os dados solicitados; 
3.3 Após esta providência, o licitante receberá, via e-mail, o código de acesso para ser combinado com a senha 
temporária. Só a combinação da senha temporária com o código de acesso permitirá o cadastramento da senha 
definitiva, pessoal e intransferível, para fins de navegação no Sistema. A mesma senha usada no cadastramento 
do licitante poderá ser confirmada como a senha definitiva para uso no sítio; 
3.4 O cadastramento / credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do 
licitante e na presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão na forma 
eletrônica; 
3.5 De posse da senha, o licitante deverá acessar novamente o endereço eletrônico www.caixa.gov.br, no menu 
Poder Público, selecionar Compras Caixa, escolher Outros Compradores, selecionar a opção Editais, item 
Certifique-se, para providenciar a elaboração da procuração necessária à certificação, conforme modelo ali 
disponibilizado, bem como para o preenchimento de informações complementares solicitadas na página; 
3.5.1 A referida procuração deve ser elaborada por meio de instrumento público ou particular com firma 
reconhecida em cartório e deve ser acompanhada de documento comprobatório da capacidade do outorgante 
para constituir mandatários; 
3.5.2 Sendo proprietário da empresa, sócio, dirigente ou assemelhado, deverá apresentar cópia autenticada, ou 
cópia acompanhada dos originais, do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
3.6 Após digitar seus dados no endereço eletrônico www.caixa.gov.br, o licitante será convocado, via e-mail, a 
comparecer a uma das Agências da CAIXA, munido dos documentos mencionados nos subitens 3.5.1 ou 3.5.2, 
conforme o caso, para efetivar a sua certificação; 
 3.6.1 Antes de comparecer à agencia, orientamos que o fornecedor entre em contato com o Help Desk CAIXA 
pelo telefone 0800 726-0104, para esclarecimento de dúvidas exclusivamente a cerca do sistema. 
3.6.2 O representante legal da empresa, identificado com a Carteira de Identidade ou documento equivalente, 
deverá se apresentar ao Gerente Empresarial da Agência que, após verificar a autenticidade dos documentos e 
das informações prestadas, efetuará a certificação da empresa interessada. 
3.7 Após essa etapa, a empresa deverá providenciar o credenciamento específico para este pregão, no endereço 
eletrônico www.caixa.gov.br. Acionar o menu "Poder Público", clicar no menu "Compras Caixa". No menu 
"Outros Compradores" selecionar "Editais", novamente clicar em "Editais", preencher o número do pregão 
no qual deseja se credenciar e/ou nome do comprador e clicar em "OK”. Na coluna 
"Credenciamento/Impugnação" clicar em "Edital", marcar a caixa "De acordo" com o Termo de 
Responsabilidade e clicar em "Credenciamento" e clicar em concordar e preencher o CNPJ da empresa e a 
senha e clicar em "OK". 
3.7.1 O credenciamento tem sua validade restrita a um único pregão eletrônico, devendo o licitante credenciar-
se todas as vezes que tiver interesse em participar de um pregão eletrônico realizado pela PREFEITURA. A 
validação do credenciamento dar-se-á quando o licitante informar o seu CPF/CNPJ, senha de acesso e receber e-
mail confirmando o credenciamento. 
3.8 A certificação é válida por 12 (doze) meses e possibilitará a participação em todos os pregões eletrônicos 
da CAIXA, sendo que o credenciamento é específico para cada pregão eletrônico; 
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3.9 O link Editais permite o acesso a todos os pregões eletrônicos na fase de credenciamento, possibilitando a 
visualização dos dados dos itens licitados e do Edital. O fornecedor pode credenciar-se clicando no link Edital, 
na lista de pregões eletrônicos. Ao clicar no link Edital, serão apresentadas as seguintes opções ao fornecedor: 
Visualizar Edital, Credenciamento, Impugnação, e Visualizar Retificação do Edital, caso o Edital tenha 
sido modificado; 
3.10 O link Visualizar Edital permite a leitura do Edital, impressão e/ou download do arquivo, bastando, para 
isto, clicar com o botão direito do mouse sobre o link Visualizar Edital e escolher a opção Salvar destino 
como...); 
3.11 Caso a ME/EPP não declare que se enquadra nessa condição, perde, automaticamente, os direitos 
estabelecidos no art. 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006. 
3.12 Em caso de dúvidas quanto aos procedimentos acima indicados, e problemas decorrentes do uso do sistema 
da CAIXA, o licitante deverá obter informações através do telefone da CAIXA 0800 726-0104. 
 
4. DO SISTEMA ELETRÔNICO: 
4.1 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como verdadeiros e firmes a sua proposta e seus lances; 
4.1.1. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema, 
para imediato bloqueio de acesso; 
4.1.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão 
promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 
4.2 Se o sistema do pregão eletrônico da CAIXA ficar inacessível por problemas operacionais da própria, com a 
desconexão de todos os participantes no decorrer da etapa competitiva do pregão, o certame será suspenso e 
retomado somente após a comunicação via e-mail aos participantes, e no próprio endereço eletrônico onde 
ocorria a sessão pública; 
4.3 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, inclusive no que tange o subitem anterior; 
4.4 No caso de desconexão apenas da Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 
eletrônico permanecerá acessível aos licitantes para recepção dos lances, retomando a Pregoeira sua atuação no 
certame, quando possível, sem prejuízo dos atos realizados, salvo se a desconexão da Pregoeira persistir por 
tempo superior a 10 (dez) minutos, quando então a sessão do pregão será suspensa e será reiniciada somente 
após comunicação via e-mail aos participantes. 
 
5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL: 
5.1 Para ter acesso a essa etapa do processo o licitante deverá obrigatoriamente, ter cumprido as etapas 
anteriores. Nessa etapa serão visualizados os pregões eletrônicos que estão em fase de recebimento de 
propostas. 
5.2 O licitante deve encaminhar eletronicamente uma Proposta Comercial, até o dia e hora estabelecidos no 
preâmbulo deste instrumento e no endereço eletrônico www.caixa.gov.br, o menu "Poder Público", clicar no 
menu "Compras Caixa". No menu "Outros Compradores" selecionar "Editais", item Propostas, escolher 
no quadro Comprador a opção Prefeitura Municipal de Lages/SC (OK), selecionar o Pregão nº 11/2017, 
escolher a opção Enviar Proposta, clicando no $ (ícone que aparece do lado direito da tela), abrindo a tela 
digitar CNPJ/senha, através da opção Anexar Planilha, abre a tela para procurar no seu computador o arquivo 
que contém a Proposta Comercial. Clique em Salvar e a tela voltará para a página Proposta, que deverá ser 
preenchida corretamente, inclusive o campo reservado ao preço. Ao final clicar em Confirmar Envio; 
5.2.1. Os valores eletrônicos da proposta de preço deverão ser digitados no campo disponibilizado pelo 
sistema, pelo PREÇO POR ITEM, informado na Proposta Comercial; 
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5.2.2. A Proposta Comercial deve ser anexada em arquivo único, contendo todas as informações necessárias, 
com tamanho limitado a 8 MB (megabytes); 
5.2.3. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada; 
5.2.4. Caso a substituição da proposta envolva alteração no preço ofertado, a Proposta de Preço deve ser 

novamente digitada, conforme subitem 5.2.1. 
5.3 A Proposta Comercial, deve ser anexada antes do preenchimento dos valores referentes à proposta de preço, 
caso contrário, ao anexar a planilha os valores digitados serão perdidos e deverão ser digitados novamente; 
5.4 A Proposta Comercial deve ser formulada de preferência em papel timbrado da empresa, constando nome e 
endereço completo, redigida em linguagem clara, sem rasuras, sem emendas, sem ressalvas e sem entrelinhas, 
contendo a(s) assinatura(s), a(s) qual(is) deverá(ão) ser identificada(s) fazendo-se constar a qualificação do(s) 
signatário(s) e o cargo que exerce (Diretor, Gerente, e/ou Procurador), contendo os seguintes elementos: 

5.4.1 O preço unitário, que deverá ser cotado em moeda nacional, com, no máximo, duas casas decimais 
depois da vírgula e nele já deverão estar incluídos toda incidência de impostos, transportes, custos 
diretos e indiretos relativos ao presente objeto, inclusive todos os encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, securitários e tributários, ou quaisquer outros custos decorrentes ou que venham a ser 
devidos em razão do objeto deste Edital; 
5.4.2 Marca do(s) produto(s) cotado(s); 
5.4.3 Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 
definida para abertura do certame. Caso não conste na proposta o prazo acima referido, esta será 
considerada válida pelo referido período; 
5.4.4 Declaração, sob as penalidades da lei para fins de participação neste Pregão Eletrônico nº 
11/2017, que: 

a) Correrão por conta, quaisquer outras despesas não incluídas na cotação do(s) preço(s) do(s) 
produto(s) licitado(s); 

b) Aceitam as condições impostas por este edital e que submetem-se ao disposto pela Lei 
8.666/93 e Diplomas Complementares; 

c) O(s) produto(s) a ser(em) entregue(s) ficará(ão) sob a sua inteira responsabilidade, até a 
entrega definitiva; 

d) Cumprem plenamente as condições estabelecidas para efeito de habilitação, nos termos do 
disposto no inciso VII, do artigo 4º da Lei 10.520/02; 

e) Se enquadram na condição de ME ou EPP, nos termos da LC 123/2006 e Alterações 
Posteriores; 

 
Nota: Anexar, preferencialmente na Proposta, Declaração formal, indicando o endereço e telefone da Empresa, 
bem como, o nome, o nº do RG, CPF e o cargo do titular que a representará no contrato decorrente, se 
vencedora.  
5.5 Quaisquer custos diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente cotados serão considerados 
como inclusos nos preços propostos, não sendo admitidos pleitos de acréscimos a qualquer título; 
5.6 No caso de propostas com valores iguais, não ocorrendo lances, para efeito de classificação, prevalecerá 
aquela que for recebida e registrada em primeiro lugar; 
5.7 Após a fase dos lances, respeitado o prazo fixado no subitem 6.3 adiante, o licitante que tiver se classificado 
em primeiro lugar, deverá: 
5.7.1 Enviar para o e-mail pregaoeletronico@lages.sc.gov.br ou entregar diretamente no Setor de Licitações, 
sua Proposta Comercial, devidamente readequada, em função do(s) seu(s) menor(es) lance(es) ofertado(s). 
 
6. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A HABILITAÇÃO: 
6.1 Para fins de habilitação no certame, os licitantes terão de satisfazer os requisitos relativos à regularidade 
fiscal, jurídica e qualificação econômico-financeira, conforme abaixo: 

 
 DA REGULARIDADE JURÍDICA: 
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6.1.1 Cópia do Contrato Social e Alterações posteriores, ou Cópia da última Alteração Consolidada e das 
alterações subsequentes, registrados na Junta Comercial do Estado; em se tratando de Firma Individual o 
Registro Comercial e no caso de Sociedade por Ações o Ato Constitutivo/Estatuto acompanhado da Ata da 
Assembléia que elegeu a diretoria em exercício; 
6.1.2 Comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, através da Certidão 
Simplificada, com emissão não superior a 60 (sessenta) dias, contados da data da abertura da licitação, expedida 
pela Junta Comercial do Estado, para fins de aplicação dos procedimentos definidos na LC nº 123/06 e 
Alterações Posteriores. 
 

 DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
6.1.3 Cópia do CNPJ; 
6.1.4 Cópia do Cadastro Municipal ou Estadual de Contribuintes; 
6.1.5 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do Domicílio Sede do Licitante; 
6.1.6 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual; 
6.1.7 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Dívida Ativa da União e Previdenciária, 
compreendendo os tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional; 
6.1.8 Prova de Regularidade com FGTS; 
6.1.9 Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452/43. 

 
 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

6.1.10 Comprovante de aquisição do Manual de Boas Práticas; 
6.1.11 Alvará Sanitário, em vigência. 
6.1.12 Cópia da Autorização e Licença de Funcionamento da licitante, expedida pela Vigilância Sanitária 
Municipal, em vigência; 
6.1.13 Apresentar declaração de um profissional nutricionista para acompanhamento do preparo da alimentação, 
desde a montagem do cardápio, recebimento das mercadorias, até o preparo e distribuição das marmitas para os 
locais de consumo; 
6.1.14 Apresentar licença sanitária dos veículos que farão o transporte dos alimentos, em conformidade com o 
art. 48 do Decreto Municipal nº 13.330/2012 e art. 169 do Decreto Estadual nº 31.455/87. 

 
 DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

6.1.15 Certidão negativa de Pedido de Concordata ou de Falência, ou de Recuperação Judicial ou Extrajudicial, 
expedida há menos de 60 (sessenta) dias. 
 

 OUTROS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: 
6.1.16 Declaração formal, firmada por representante legalmente constituído, de que não possui em seu quadro 
de pessoal, empregados menores de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou em qualquer 
trabalho, menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos; 
6.1.17 Declaração formal, firmada por representante legalmente constituído, de que não pesa contra si 
declaração de inidoneidade, expedida em face de inexecução total ou parcial de contratos com outros entes 
públicos, nos termos do artigo 87, inciso IV e artigo 88, inciso III da Lei 8.666/93, em atendimento ao artigo 97 
da referida Lei.  
 
6.2 A documentação de habilitação, deverá ser encaminhada para o e-mail pregaoeletronico@lages.sc.gov.br ou 
entregue diretamente no Setor de Licitações, no prazo de até 03 (três) horas a contar da solicitação via e-mail, 
sob pena de inabilitação; 
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Notas: 
- A certidão que não contar com validade expressa será considerada válida por 60 (sessenta) dias, contados da 
data da sua emissão, exceto as extraídas pela Internet e a Certidão Simplificada, expedida pela Junta Comercial 
do Estado; 
- Na hipótese de documento emitido via internet estar com a validade expirada ou, de xerox apresentada sem 
autenticação, fica facultado à Pregoeira, consultar sua regularidade via site; 
- Todas as xerocópias deverão estar autenticadas, exceto as extraídas pela Internet; 
- Se o Licitante responsável pelo contrato/fornecimento for a matriz, todos os documentos deverão estar em 
nome desta; 
- Se o Licitante responsável pelo contrato/fornecimento for a filial, todos os documentos deverão estar em 
nome desta; 
- Os documentos que constarem expressamente que são válidos para todos os estabelecimentos, matriz e 
filiais, serão aceitos pela Pregoeira para efeito de julgamento, independentemente da inscrição do CNPJ do 
Proponente; 
 
6.3 Os documentos exigidos neste Edital, bem como a Proposta Comercial readequada em função do menor 
preço ofertado, que forem remetidos via e-mail, deverão ser apresentados em original ou por cópia autenticada, 
exceto as extraídas pela internet, e deverão estar no Setor de Licitações, no prazo máximo de até 03 (três) dias 
úteis, contados da declaração do licitante vencedor do certame, preferencialmente, em envelope lacrado, 
identificado, em sua parte externa, da seguinte forma: 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2017  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES 

RUA BENJAMIN CONSTANT Nº 13  CENTRO – LAGES – SC  CEP: 88501-900 
PROPONENTE (RAZÃO SOCIAL), ENDEREÇO, TELEFONE E E-MAIL 

 
7. DA CLASSIFICAÇÃO/JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
7.1 Os licitantes cujas propostas tenham sido classificadas poderão participar da disputa de lances no pregão 
eletrônico, sendo classificada em primeiro lugar aquela que oferecer o MENOR PREÇO POR ITEM; 
7.1.2 Quanto ao valor da proposta postada eletronicamente, todas entrarão na disputa de lance, porém somente 
será classificado o valor da proposta que estiver dentro do valor estimado. 
7.2 Serão desclassificadas as propostas dos licitantes que não atenderem aos requisitos deste Edital e seus 
anexos; 
7.3 A desclassificação das propostas será fundamentada pela Pregoeira e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes; 
7.4 No julgamento das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas materiais que não alterem a 
substância das propostas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 
7.5 Caso os licitantes não apresentem lances, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor 
preço e o valor estimado para a contratação, podendo a Pregoeira negociar diretamente com o licitante para que 
seja obtido melhor preço; 
7.6 Verificada a documentação pertinente, se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o 
Licitante não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou lance subsequente, na 
ordem de classificação, verificando sua aceitabilidade, procedendo ao julgamento da habilitação, e assim 
sucessivamente até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências do Edital, sendo o respectivo 
Licitante declarado vencedor e, caso não haja manifestação motivada de intenção de recurso, a ele será 
adjudicado o objeto da licitação definido neste Edital e seu(s) anexo(s); 
7.7 Em caso de o Licitante desatender as exigências habilitatórias, a Pregoeira o inabilitará e examinará as 
ofertas subsequentes e a qualificação dos Licitantes, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo Licitante declarado vencedor; 
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7.8 A bem dos serviços, a Pregoeira, se julgar conveniente, reserva-se do direito, de suspender a licitação, em 
qualquer uma das suas fases, para efetivar as análises indispensáveis e desenvolver as diligências que se fizerem 
necessárias, internamente, condicionando a divulgação do resultado preliminar da etapa que estiver em 
julgamento, à conclusão dos serviços, via e-mail. 
 
8. DA FASE DE LANCES: 
8.1 No endereço eletrônico, no dia e horário informados no preâmbulo deste Edital será iniciada a fase de lances 
na Internet, com a divulgação das propostas classificadas; 
8.2 Aberta a etapa competitiva, os licitantes classificados poderão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, de valor correspondente ao PREÇO POR ITEM, sendo o licitante imediatamente 
informado do recebimento do seu lance e respectivo horário de registro e valor, através de e-mail; 
8.3 Assim que o lance for confirmado com sucesso, será apresentado o Número do Registro (que também será 
enviado no e-mail de confirmação do lance) e servirá como comprovante de que o lance foi registrado, devendo 
ser utilizado em eventuais recursos e/ou questionamentos. Segue abaixo o detalhamento do número do registro:  
 

Formato:   CCCCC.III.AAAA.UUUU.NNNNNN  
Legenda:   CCCCC = N.º do Pregão Eletrônico   

 III = n.º do item   
 AAAA = Ano do Pregão Eletrônico 
 UUUU = Unidade condutora do Pregão Eletrônico   
 NNNNNN = n.º seqüencial do lance 

Exemplo:   00059.002.2003.7855.000001 
 

8.4 Não será aceito desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades 
constantes no item 16.1 deste Edital; 
8.5 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas neste Edital; 
8.6 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema; 
8.7 No caso de lances de mesmo valor, prevalecerá aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar; 
8.8 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante; 
8.9 A etapa de lances será composta de um período fixo pré-determinado conforme preâmbulo deste 
Edital, acrescido de um período aleatório (randômico), definido pelo sistema, de até 30 (trinta) minutos; 
8.9.1 O sistema emitirá aviso na página de lances em andamento, informando que o certame entrou no período 
aleatório e se encerrará a qualquer momento; 
8.9.2 O período aleatório objetiva tão somente disponibilizar tempo extraordinário aos interessados para que 
possam registrar seus últimos lances, não se configurando esse período em reabertura da etapa competitiva de 
lances. 
8.10 Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o sistema divulgará o nome do licitante cujo 
lance proposto foi o menor; 
8.11 Caso não se realizem lances, será verificada a conformidade da proposta inicial de menor preço e o valor 
estimado, se compatível, ser-lhes-á adjudicado o objeto licitado, podendo a Pregoeiro negociar diretamente com 
o licitante para que seja obtido melhor preço. 
 
9. DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO: 
9.1 Encerrada a etapa de lances, a Pregoeira verificará o atendimento das condições de habilitação do licitante 
que tiver formulado a oferta de MENOR PREÇO POR ITEM; 
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9.2 Será(ão) inabilitado(s) o(s) Licitante(s) que não fornecer(em) todos os documentos exigidos ou se estiverem 
ilegalmente formalizados ou com vigência expirada, exceção feita às certidões pertinentes a regularidade fiscal e 
trabalhista; 
9.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, hipótese 
em que será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para regularização, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
Administração, desde que requerida pelo licitante, mediante justificativa; 
9.4 A não regularização no prazo designado, incorre na decadência do direito de contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, ficando facultado à Pregoeira, convocar a ME/EPP remanescente 
mais bem classificada, se houver, observando-se a ordem e o limite de classificação; 
9.5 Constatado o atendimento pleno pelo licitante das exigências de habilitação previstas neste Edital, este será 
declarado vencedor do certame, iniciando-se, por conseguinte, o prazo recursal; 
9.5.1 O licitante declarado vencedor deste certame, deverá, então, encaminhar a Proposta Comercial, em 
original, assinada pelo seu representante legal, devidamente readequada em função do seu menor preço, 
juntamente com os documentos de habilitação solicitados pela Pregoeira, no prazo e na forma fixados no 
subitem 6.3 deste Edital. 
9.6 No julgamento da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erro(s) ou falha(s) que não altere(m) a substância 
do(s) documento(s) habilitatório(s) e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata 
e acessível a todos, atribuindo-lhe(s) validade e eficácia para fins de habilitação; 
9.7 Se, todos os Licitantes forem inabilitados, fica facultado à Pregoeira a aplicação das disposições do art. 48 
da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares; 
9.8 Na hipótese de documento emitido via internet estar com a validade expirada, fica facultado à Pregoeira, 
consultar sua regularidade via site. 
 
10. DOS RECURSOS: 
10.1 Após a divulgação do licitante vencedor, será aberto o prazo para manifestação imediata e motivada da 
intenção recursal, a contar da data da notificação via e-mail, sendo que deverá ser devidamente registrada a 
síntese de suas razões no formulário eletrônico disponibilizado no endereço eletrônico www.caixa.gov.br, o 
menu "Poder Público", clicar no menu "Compras Caixa". No menu "Outros Compradores" selecionar 
"Intenções e Recursos", no item Intenções e Recursos, escolher no quadro Comprador a opção  Prefeitura 
Municipal de Lages/SC (OK), selecionar o Pregão nº 11/2017, escolher a opção Intenção de Recurso, item 
Nova Intenção, no prazo estabelecido no sistema; 
10.2 Ao licitante que tiver sua manifestação de intenção de recurso aceita pela Pregoeira, será concedido o 
prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término 
do prazo do recorrente; 
10.3 Os recursos e contrarrazões deverão ser inseridos no campo específico no endereço eletrônico 
www.caixa.gov.br, o menu "Poder Público", clicar no menu "Compras Caixa". No menu "Outros 
Compradores" selecionar "Intenções e Recursos", no item Intenções e Recursos, escolher no quadro 
Comprador a opção  Prefeitura Municipal de Lages/SC (OK), selecionar o Pregão nº 11/2017, escolher a 
opção Recursos ou Contrarrazões, item Novo Recurso ou Empresa Recorrente, opção Registrar 
Contrarrazão, de acordo com as orientações previstas no sítio da CAIXA; 
10.4 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do direito de recurso e a 
adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao licitante declarado vencedor; 
10.5 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 
10.6 A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados, através de 
comunicação por e-mail, ficando, ainda, à disposição dos interessados, no endereço eletrônico da 
PREFEITURA http://www.lages.sc.gov.br/administracao/licitacao.php e arquivados no processo licitatório. 
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10.7 Não será(ao) conhecido(s) o(s) recurso(s) e/ou impugnação(ões) apresentado(s) fora do prazo legal e/ou 
subscrito(s) por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 
licitante. 
 
11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
11.1 Havendo interposição de recurso(s), o(s) mesmo(s) será(ao) analisado(s) pela Pregoeira que o(s) submeterá 
ao Secretário de Administração, para decisão quanto à adjudicação do objeto e à homologação do resultado e 
dos procedimentos licitatórios, decorrentes. Se, ao contrário, não houver interposição de recurso, caberá à 
Pregoeira a adjudicação. 
 
12.  DAS OBRIGAÇÕES DA(S) EMPRESA(S) REGISTRADA(S): 
12.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do presente Edital, de seu(s) Anexo(s) e da Ata de Registro de 
Preços, decorrente; 
12.2 Assinar e devolver a Ata de Registro de Preços em prazo não superior a 10 (dez) dias a contar da data 
do seu recebimento. A recusa injustificada em assinar/devolver a Ata de Registro de Preço dentro do prazo 
estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a empresa às penalidades 
legalmente estabelecidas; 
12.3 Respeitar, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, os termos do edital e de seu(s) 
Anexo(s); 
12.4 Manter, durante toda a execução a Ata de Registro de Preço, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
 
13. DO(S) PRAZO(S) E LOCAL(IS): 
13.1 De Início: a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços, decorrente; 
13.2 De Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços; 
13.3 De Entrega(s): em até 01 (uma) hora a contar da(s) data(s) da(s) solicitação(ões) subscrita(s) pela 
Secretaria de Agricultura e Pesca, sendo que as marmitas serão retiradas diretamente do estabelecimento da 
empresa fornecedora, a qual deve estar instalada em até 15 quilômetros do centro do Município de Lages; 
13.4 Da Ata de Registro de Preços: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura. 
 
14. DO(S) PAGAMENTO(S): 
14.1 Será(ão) efetuado(s) em até 30 (trinta) dias da(s) entrega(s), à vista da(s) Nota(s) Fiscal(is), decorrente(s), nos 
termos do art. 40, XIV, “a” da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares; 
14.2 O(s) pagamento(s), se processará(ão) após a efetivação dos procedimentos legais cabíveis e da comprovação 
de que foram atendidas as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, Proposta de Preços e demais 
Documentos inerentes ao Processo. 
 
15. DA REVISÃO DOS PREÇOS: 
15.1 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, 
ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as 
necessárias negociações junto aos fornecedores; 
15.2 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado o órgão gerenciador deverá: 
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
15.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
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a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
15.4 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro 
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa; 
15.5 Caso o Município de Lages já tenha emitido a Nota de Empenho respectiva, para que a Empresa realize a 
entrega do produto, e a Empresa ainda não tenha solicitado a revisão de preços, esta não incidirá sobre o pedido 
já formalizado e empenhado; 
15.6 O Município de Lages terá o prazo de até 30 (trinta) dias para análise dos pedidos de revisão recebidos. 
Durante esse período a Empresa deverá efetuar a(s) entrega(s) do(s) pedido(s) pelo preço registrado e no prazo 
ajustado, mesmo que a revisão seja julgada procedente pelo Município; 
15.7 Na hipótese de atraso no pagamento, por culpa exclusiva da Administração, o critério de atualização 
financeira será o IGP-M, em conformidade com o art. 55, III da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares. 
 
16. DO REGISTRO DE PREÇOS 
16.1 O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços 
relativos à prestação de serviços e/ou aquisição de materiais, para contratações futuras; 
16.2 A Ata de Registro de Preços (ARP) é um documento vinculativo, obrigacional, com as condições de 
compromisso para a futura contratação, inclusive com preços, especificações técnicas, fornecedores e órgãos 
participantes, conforme as disposições contidas neste instrumento convocatório e nas respectivas propostas 
aduzidas; 
16.3 Órgão Gerenciador é órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do conjunto 
de procedimentos do presente certame licitatório, bem como, pelo gerenciamento da futura Ata de Registro de 
Preços; 
16.4 Órgão Participante é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa da presente licitação 
especial para Registro de Preços, bem como integre a futura Ata de Registro de Preços; 
16.5 O Órgão Gerenciador do presente SRP será a Prefeitura do Município de Lages; 
16.6 A existência de Registro de Preços não obriga o Município a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de procedimento específico para a contratação pretendida, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 
 
17. DA UTILIZAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17.2 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador.  
17.2.1  Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de 
registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de 
adesão; 
17.2.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes; 
17.2.3 As aquisições ou contratações adicionais acima citadas não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 
17.2.4 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem; 
17.2.5 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata; 
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17.2.6 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada  a ampla defesa e o contraditório,  de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
18. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
18.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 
d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666/93 e Diplomas 
Complementares, ou no art. 7º da Lei nº 10.520/02. 
18.2 O cancelamento do registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador; 
18.3  O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
a) por razão de interesse público;  
b) a pedido do fornecedor.  
 
19. DA CONTRATAÇÃO 
19.1 Homologado o resultado da licitação, o Município de Lages, respeitada a ordem de classificação e a 
quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para assinatura da Ata de Registro de 
Preços, no prazo de 10 (dez) dias, que após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso 
de fornecimento nas condições estabelecidas; 
19.2 A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por intermédio da Ata de Registro de 
Preços e emissão de Autorização de Fornecimento e Empenho; 
19.3 É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 
19.4 A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante o recebimento da autorização de fornecimento 
pelo fornecedor; 
19.5 O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata, mesmo que as 
entregas deles decorrentes estejam previstas para data posterior à do seu vencimento; 
19.6 A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade 
de condições. 
 
20. DAS SANÇÕES: 
20.1 Consoante o disposto no art. 77 da Lei 8.666/93, a inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços 
enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei; 
20.2 Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços, pelo adjudicatário, poderão ser aplicadas as 
penalidades prevista nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em valor até 10% do 
fornecimento total, além das medidas legais cabíveis; 
20.3. Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se o Licitante, convocado dentro do prazo 
de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução da Ata de Registro de Preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
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ficará impedido de licitar e contratar com o Município, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das 
demais cominações legais; 
20.4 No caso de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços ou, deixar de apresentar documentos 
solicitados para a contratação ou, recusar-se a fazê-los no prazo estabelecido, sem prejuízo da aplicação de 
multa de até 20% (vinte por cento) da sua Proposta de Preços e das demais sanções previstas em lei, o 
Município se reserva ao direito de convocar outro Licitante, observada a ordem de classificação, hipótese em 
que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o Licitante para obtenção de preço menor; 
20.5 Constatada a inveracidade de quaisquer das informações ou documentos fornecidos pela licitante, poderá 
ela, resguardados os procedimentos legais, sofrer as sanções abaixo, a critério da Administração, isolada ou 
cumulativamente: 
a) Impedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória. Cancelamento do registro na Ata; 
b) Suspensão temporária do direito de participar de  licitações  e  de  fornecer  a Administração Pública por 
prazo de até 5 (cinco) anos; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será concedida sempre que o 
fornecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes ou depois de decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no subitem anterior. 
 
21. DAS DEMAIS CONDIÇÕES: 
21.1 Os pedidos de esclarecimentos / questionamentos referentes a este Edital deverão ser enviados à Pregoeira, 
até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, exclusivamente por meio eletrônico, 
via internet, para o endereço eletrônico www.caixa.gov.br. Acionar o menu "Poder Público", clicar no menu 
"Compras Caixa". No menu "Outros Compradores" selecionar "Editais", novamente clicar em "Editais", 
preencher o número do pregão, selecionar FAQ ?; 
21.1.1 Os pedidos de esclarecimentos / questionamentos deverão ser encaminhados, conforme citado no subitem 
anterior, até o dia e horário informados no preâmbulo deste Edital; 
21.1.2 As respostas da Pregoeira aos esclarecimentos / questionamentos serão disponibilizadas no endereço 
eletrônico acima mencionado. 
21.2 Nos termos do art. 41 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, qualquer pessoa poderá impugnar os 
termos deste Edital perante a CAIXA no endereço www.caixa.gov.br. Acionar o menu "Poder Público", clicar 
no menu "Compras Caixa". No menu "Outros Compradores" selecionar "Editais", novamente clicar em 
"Editais", preencher o número do pregão e clicar em "OK”. Na coluna "Credenciamento/Impugnação" clicar 
em "Edital", marcar a caixa "De acordo" com o Termo de Responsabilidade e clicar em "Impugnação". 
21.3 A participação na presente Licitação, enseja na aceitação plena das condições prescritas neste Edital e em 
seus anexos; 
21.4 Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da sua participação nesta licitação, tais como 
elaboração e encaminhamento de suas propostas e dos documentos exigidos neste Edital; 
21.5 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos, em substituição aos documentos 
requeridos no presente Edital e seus anexos; 
21.6 Somente serão aceitos propostas e lances encaminhados pelo sistema eletrônico, conforme informação no 
preâmbulo deste Edital; 
21.7 Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste Edital em dia de expediente na PREFEITURA; 
21.8 Ao final da sessão o sistema eletrônico divulgará ata circunstanciada, na qual haverá a indicação do lance 
vencedor e demais informações relativas à sessão pública do pregão; 
21.9 Caso haja alguma retificação do Edital, a mesma será disponibilizada no endereço eletrônico 
www.caixa.gov.br. Acionar o menu "Poder Público", clicar no menu "Compras Caixa". No menu "Outros 
Compradores" selecionar "Editais", novamente clicar em "Editais", preencher o número do pregão e clicar 
em "OK”. Em seguida Visualizar retificação de Edital, permanecendo válidos o credenciamento e as 
propostas já enviadas, caso a retificação do Edital não lhes altere o conteúdo; 
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21.10 Caso este Edital seja republicado, as propostas porventura encaminhadas serão canceladas, permanecendo 
o credenciamento dos licitantes; 
21.11 É de responsabilidade do licitante o acompanhamento do processo no endereço eletrônico 
www.caixa.gov.br; 
21.12 Em qualquer fase do procedimento licitatório, a PREFEITURA se reserva o direito de solicitar aos 
licitantes, esclarecimentos eventualmente necessários a um perfeito juízo e entendimento dos documentos 
apresentados; 
21.13 É facultada à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
com a suspensão da sessão, se for o caso, destinada exclusivamente a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo licitatório; 
21.14 Para todos os efeitos legais e de direito, serão consideradas nulas e sem nenhum efeito as inserções não 
exigidas pelo presente Edital e seus anexos; 
21.15 Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pela Pregoeira. 
21.16 O Edital encontra-se disponível no site: http://www.lages.sc.gov.br. 
 
22.  DO DIREITO DE RESERVA: 
22.1 O Município de Lages, reserva-se ao direito, de revogar o certame por razões de interesse público 
devidamente justificado, ou de anulá-lo, caso ocorram vícios de ilegalidade, nos termos do art. 59 da Lei de 
Licitações; 
22.2 Receber o(s) produto(s) provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 
8.666/93 e Diplomas Complementares, para posterior verificação da qualidade e consequente aceitação; 
22.3 O(s) produto(s) que não atender(em), na sua plenitude, as especificações do Edital e seu(s) anexo(s), após 
notificação, será(ão), prontamente colocado(s) à disposição do(s) fornecedor(es), sem atribuição de qualquer ônus 
ao Contratante, com embasamento no disposto no Art. 76 da Lei de Licitações. 
 
23. DO FORO: 
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, Brasil, para as ações que porventura 
decorram do presente Edital, independentemente de qual seja o domicílio do Licitante. 

 
 

Lages, 14 de março de 2017. 
 

 
 
 

Vanessa de Oliveira Freitas 
Pregoeira  

 
 
 

Antônio Cesar Alves de Arruda 
Secretário de Administração 
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 ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  
 

REF.:  Pregão Eletrônico nº 11/2017  
 
OBJETO: Registro de Preços para Contratação de Empresa para fornecimento de refeições (marmitas), 

aos Funcionários da Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca. 
 
 

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UNID. 

VALOR 
MÁXIMO 

UNIT. 

VALOR 
MÁXIMO 

TOTAL 

01 
Refeições (marmitas), pesando no mínimo 800 gr, conforme 
cardápio semanal e informações abaixo.  4.500 UND 16,66 74.970,00 

 
  

CARDAPIO SEMANAL SUGERIDO OU OUTRA PROPOSTA SIMILAR 
 

Segunda-feira Terça-feira Quarta-feira Quinta-feira Sexta-feira 
- Arroz Carreteiro 
- Feijão 
- Strogonoff de Frango 
- Linguicinha  
- Farofa 
- Salada 
+ Sobremesa 

- Arroz Branco 
- Feijão com 
Calabresa 
- Paleta de Porco 
Temperada 
- Couve com Farinha 
- Massa 
- Salada 
+ Sobremesa 

- Arroz Branco 
- Feijão com 
Calabresa 
- Bife com 100 g 
- Couve com Farinha 
- Massa 
- Salada 
+ Sobremesa 

- Arroz Carreterio 
- Feijão 
- Carne Assada 
- Linguicinha  
- Farofa 
- Salada 
+ Sobremesa 

- Arroz Carreterio 
- Feijão 
- Coxa de Frango 
Grande 
- Linguicinha 
- Farofa 
- Salada 
+ Sobremesa 

 
Marmitas com gramagem aproximada 800g de alimentos, contendo: 

*200g de arroz cozido (parboilizado ou branco) 
* 140g de feijão cozido (carioca ou preto) 
*150 g de carne 
* 230g de guarnição 
* 80g de saladas 
 
Guarnições: macarrão c/ molho, polenta, quirera, purê de batata, bolinho de legumes, suflês, jardineira de legumes, 
couve refogada, farofa entre outros acompanhamentos. 
Carnes: gado, peixe, frango e porco. 
Saladas: Se possível incluir saladas folhosas, cruas e cozidas todos os dias como: alface, repolho, couve, cenoura, 
beterraba, pepino, couve-flor, brócolis, vagem, pimentão, cebola entre outras. 
 
EXIGÊNCIAS: 
 As refeições devem ser equilibradas e suficientes para as atividades desenvolvidas pelos consumidores, similares 

ao cardápio sugerido; 
 A marmita deverá ser entregue em embalagem tipo marmitex térmica de isopor com 03 divisórias; 
 Não será admitido o fornecimento de alimentação requentada; 
 A marmita deverá ter absoluta higiene. O não cumprimento desta cláusula acarretará na devolução total da entrega, 

além de notificação ao vencedor; 
 A reincidência ao descumprimento da cláusula anterior acarretará no cancelamento do contrato; 
 A cada 07 marmitas deve acompanhar 02 litros de refrigerante gelado das marcas Coca-Cola ou Pepsi ou similar de 

igual qualidade; 
 As marmitas devem ser acompanhadas de talheres (garfo e faca) de plástico resistente, guardanapos, copos 

plásticos descartáveis de 200 ml, na mesma quantidade de refeições. 
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 ANEXO II 
 

ATA REGISTRO DE PREÇOS N° _ 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2017 

PROCESSO Nº 52/2017 
 
 
Aos ______ dias do mês de _______ do ano de 2017, O MUNICÍPIO DE LAGES, através da Pregoeira e da 
Equipe de Apoio, lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP), referente ao Pregão 11/2017, observadas as 
especificações, os preços, os quantitativos e os fornecedores classificados na licitação, bem como, as cláusulas e 
condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ata em documento vinculativo e obrigacional às partes, à luz 
das regras inseridas na Lei nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/06 e Alterações Posteriores, no Decreto 
7.892/2013 e pelo Edital, com aplicação subsidiária da Lei nº 8.666/93 e Diplomas Complementares. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Registro de Preços para Contratação de Empresa para fornecimento de refeições (marmitas), aos Funcionários da 
Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca, em conformidade com as especificações prescritas no Anexo I do 
Edital. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S): 
2.1 De Início: a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços, decorrente; 
2.2 De Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços; 
2.3 De Entrega(s): em até 01 (uma) hora a contar da(s) data(s) da(s) solicitação(ões) subscrita(s) pela Secretaria 
de Agricultura e Pesca, sendo que as marmitas serão retiradas diretamente do estabelecimento da empresa 
fornecedora, a qual deve estar instalada em até 15 quilômetros do centro do Município de Lages; 
2.4 Da Ata de Registro de Preços: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura. 
 
CLAÚSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.2 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador.  
3.2.1  Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de 
registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de 
adesão; 
3.2.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes; 
3.2.3 As aquisições ou contratações adicionais acima citadas não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes; 
3.2.4 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem; 
3.2.5 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata; 
3.2.6 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada  a ampla defesa e o contraditório,  de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
CLAÚSULA QUARTA – DOS PREÇOS 
O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) 
especificado(s) na tabela abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão nº .........../2017. 
 
EMPRESA   
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CNPJ  

ITEM QUANT UNID. ESPECIFICAÇÕES MARCA P.UNIT. (R$) TOTAL (R$) 

       
TOTAL GERAL  

 
CLAÚSULA QUINTA – DO(S) PAGAMENTO(S) 
5.1 Será(ão) efetuado(s) em até 30 (trinta) dias da(s) entrega(s), à vista da(s) Nota(s) Fiscal(is), decorrente(s), nos 
termos do art. 40, XIV, “a” da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares; 
5.2 O(s) pagamento(s), se processará(ão) após a efetivação dos procedimentos legais cabíveis e da comprovação de 
que foram atendidas as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, Proposta de Preços e demais 
Documentos inerentes ao Processo. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS: 
6.1 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou 
de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as 
necessárias negociações junto aos fornecedores; 
6.2 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado o órgão gerenciador deverá: 
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
6.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
6.4 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
6.5 Caso o Município de Lages já tenha emitido a Nota de Empenho respectiva, para que a Empresa realize a 
entrega do produto, e a Empresa ainda não tenha solicitado a revisão de preços, esta não incidirá sobre o pedido já 
formalizado e empenhado; 
6.6 O Município de Lages terá o prazo de até 30 (trinta) dias para análise dos pedidos de revisão recebidos. 
Durante esse período a Empresa deverá efetuar a(s) entrega(s) do(s) pedido(s) pelo preço registrado e no prazo 
ajustado, mesmo que a revisão seja julgada procedente pelo Município; 
6.7 Na hipótese de atraso no pagamento, por culpa exclusiva da Administração, o critério de atualização financeira 
será o IGP-M, em conformidade com o art. 55, III da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares. 
 
CLAÚSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA(S) EMPRESA(S) REGISTRADA(S): 
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do Edital, de seu(s) Anexo(s) e da presente Ata de Registro de Preço; 
7.2 Assinar e devolver a Ata de Registro de Preços em prazo não superior a 10 (dez) dias a contar da data do seu 
recebimento. A recusa injustificada em assinar/devolver a Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a empresa às penalidades legalmente 
estabelecidas; 
7.3 Respeitar, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, os termos do edital e de seu(s) Anexo(s); 
7.4 Manter, durante toda a execução a Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO 
8.1 Homologado o resultado da licitação, o Município de Lages, respeitada a ordem de classificação e a 
quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para assinatura da Ata de Registro de 
Preços, no prazo de 10 (dez) dias, que após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas; 
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 8.2 A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por intermédio da Ata de Registro de Preços 
e emissão de Autorização de Fornecimento e Empenho; 

8.3 É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 
8.4 A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante o recebimento da autorização de fornecimento pelo 
fornecedor; 
8.5 O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata, mesmo que as 
entregas deles decorrentes estejam previstas para data posterior à do seu vencimento; 
8.6 A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de 
condições. 
 
CLÁUSULA NONA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.2 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador.  
9.2.1  Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de 
registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de 
adesão; 
9.2.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes; 
9.2.3 As aquisições ou contratações adicionais acima citadas não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes; 
9.2.4 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem; 
9.2.5 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata; 
9.2.6 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada  a ampla defesa e o contraditório,  de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
CLAÚSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
ou no art. 7º da Lei nº 10.520/02. 
10.2 O cancelamento do registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador; 
10.3  O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
a) por razão de interesse público;  
b) a pedido do fornecedor.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 
11.1 Consoante o disposto no art. 77 da Lei 8.666/93, a inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços 
enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei; 
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 11.2 Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços, pelo adjudicatário, poderão ser aplicadas as 
penalidades prevista nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em valor até 10% do 

fornecimento total, além das medidas legais cabíveis; 
11.3. Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se o Licitante, convocado dentro do prazo de 
validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução da Ata de Registro de Preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 
de licitar e contratar com o Município, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações 
legais; 
11.4 No caso de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços ou, deixar de apresentar documentos 
solicitados para a contratação ou, recusar-se a fazê-los no prazo estabelecido, sem prejuízo da aplicação de multa 
de até 20% (vinte por cento) da sua Proposta de Preços e das demais sanções previstas em lei, o Município se 
reserva ao direito de convocar outro Licitante, observada a ordem de classificação, hipótese em que o Pregoeiro 
poderá negociar diretamente com o Licitante para obtenção de preço menor; 
11.5 Constatada a inveracidade de quaisquer das informações ou documentos fornecidos pela licitante, poderá ela, 
resguardados os procedimentos legais, sofrer as sanções abaixo, a critério da Administração, isolada ou 
cumulativamente: 
a) Impedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória. Cancelamento do registro na Ata; 
b) Suspensão temporária do direito de participar de  licitações  e  de  fornecer  a Administração Pública por prazo 
de até 5 (cinco) anos; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será concedida sempre que o 
fornecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes ou depois de decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no subitem anterior. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO DIREITO DE RESERVA 
12.1 O Município de Lages, reserva-se ao direito, de revogar o certame por razões de interesse público 
devidamente justificado, ou de anulá-lo, caso ocorram vícios de ilegalidade, nos termos do art. 49 da Lei de 
Licitações; 
12.2 Receber o(s) produto(s) provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 
8.666/93 e Diplomas Complementares, para posterior verificação da qualidade e consequente aceitação; 
12.3 O(s) produto(s) que não for(em) de qualidade e/ou que não atender(em), na sua plenitude, as especificações 
do Edital e seu(s) anexo(s), após notificação, será(ão), prontamente colocado(s) à disposição do(s) fornecedor(es), 
sem atribuição de qualquer ônus ao Contratante, com embasamento no disposto no Art. 76 da Lei de Licitações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, Brasil, para as ações que porventura decorram 
da presente Ata de Registro de Preço, independentemente de qual seja o domicílio do Licitante, para dirimir 
dúvidas ou questões que não encontrem forma de resolução entre as partes, sendo esse foro irrenunciável pela 
CONTRATANTE, diante do que dispõe o art. 109, inciso I, da Constituição Federal. Os casos omissos serão 
resolvidos de acordo com a Lei 10.520/2002 e Decreto 3.555/2000, alterada, e demais normas aplicáveis. E, por 
estarem assim justos e  acordados,  assinam  as  partes  o  presente instrumento, em três vias de igual teor e forma 
na presença das testemunhas que abaixo, também, subscrevem. 

        
 

 Lages, SC, em ...... de .......... de 2017

Prefeito  
 

Empresa Registrada/Contratada 
 

Visto da Progem 


